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Requerimento  n°  /2023

Requerimento 17/2023
Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Exª., nos termos do Art. 217 do Regimento Interno desta Casa que sejam solicitadas informações, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Registro, NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, acerca de quais procedimentos devem ser adotados pelo cidadão registrense para ter acesso à fralda geriátrica nos termos da Lei Municipal Nº 1.239/2012, conforme segue discriminadas:

1. Qual (ou quais) órgãos da Prefeitura Municipal de Registro estão encarregadas de assegurar o quanto previsto na referida Lei 

2. Quais os procedimentos que os usuários devem adotar para apresentar a solicitação

JUSTIFICATIVA

Com frequência recebemos demandas de esclarecimento de moradores de Registro sobre a qual órgão solicitar o insumo. Sempre informamos que devem buscar as Secretarias de Assistência Social e Saúde. No entanto, o benefício é negado mesmo cumprindo os pré-requisitos previstos na referida Lei.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 07 de março de 2023
Sandra Kennedy Viana
Vereadora   
